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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Considerando a unidade da Fundação para o Remédio Popular (FURP) de Américo Brasiliense que tem
um papel estratégico na produção de remédios;
 
Considerando que a fabrica localizada na cidade de Américo Brasiliense possui nível tecnológico alinhado
aos melhores laboratórios do segmento no mundo, e que conta com 27 mil m² de área construída;
 
Considerando o Contrato de Concessão Administrativa firmado com a CPM - Concessionaria Paulista de
Medicamentos  S.A,  conforme  ato  publicado  em  30  de  julho  de  2013  para  a  gestão,  operação  e
manutenção da Indústria Farmacêutica de Américo Brasiliense, com fornecimento de bens e realização
de obras;
 
Considerando a paralização na produção de medicamentos na fábrica, sob gestão da Furp (Fundação
para o Remédio Popular) da unidade de Américo Brasiliense;
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo combinado com o artigo
166 do Regimento Interno, REQUEIRO que seja oficiado o Sr. Eleuses Vieira de Paiva, Secretário de
Estado da Saúde para encaminhar informações acerca das alternativas de otimização da fábrica de
Américo Brasiliense bem como qual a alternativa adotada pelo governo para garantir o restabelecimento
do funcionamento da unidade.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Criada em 10 de abril de 1968 pela Lei nº 10.071 pelo Governo do Estado de São Paulo, a Fundação para
o Remédio Popular “Chopin Tavares de Lima” – FURP é o laboratório farmacêutico oficial do Estado de
São Paulo. 
 
Vinculada à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, a FURP é o maior fabricante público de
medicamentos do Brasil e um dos maiores da América Latina. Ocupa posição estratégica nas políticas
públicas de saúde, dedicando-se ao desenvolvimento, produção, distribuição e dispensação de produtos
para melhoria da qualidade de vida da população.
 
Fundação pública de direito privado,  iniciou suas atividades em 9 de março de 1974 com primeira
produção destinada ao combate de endemias, A FURP destinava inicialmente sua produção ao combate
de endemias, especialmente a meningite, teve seu potencial melhor  aproveitado a partir de 1984, quando
foi inaugurada a atual sede, em Guarulhos, instalada numa área com 20 mil m2.
 
A FURP possui duas fabricas a mais antiga em Guarulhos e a unidade entregue em 2009 no município de
Américo Brasiliense.
 
A unidade de Américo Brasiliense foi implantada com base no Decreto n. 47.214, de 15 de outubro de
2002, que autorizou a permissão de uso do imóvel de propriedade da Secretaria da Fazenda, para que
fosse destinado à construção de uma nova unidade fabril de produtos farmacêuticos da Fundação para o
Remédio Popular - FURP.
 
Instalada numa área total de 268 mil m², a obra de construção da fábrica da FURP de Américo Brasiliense
teve início em 2004 e foi concluída em 2009, totalizando 25 mil m² de área construída.   Cedida em 2013
à iniciativa privada por meio de uma Parceria Público-Privada.
 
Diante da paralização das atividades da unidade da FURP de Américo Brasiliense é de suma importância
as informações relativas as medidas adotadas pelo governo do estado visando o restabelecimento do
pleno funcionamento da unidade.
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Pelo exposto, justifica-se o presente requerimento pela prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os
atos do Poder Executivo quanto aos princípios da Administração Pública, sobretudo o da eficiência e do
atendimento ao interesse público.
 
 
 
 
 
 

Donato
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